
ATA D A 33 0° SE SSÃO
D A SE G U N D A C ÂM AR A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MIN ISTR ATIV O S

TR IB U T ÁR IO S -  J U R A T

Dat a:  0 7 de j unho  de  20 2 2 Lo c al :  Pl e nár i o da J URAT. Ho r ár i o :  1 4 h.

Reuni ão  n ° 26/2022

Prese ntes : Evanil do Sil va Li ns  Junio r , Ve ra Lúc ia Ri bei r o  de  So uza, Adr i ane  Ro s ane  Muckl e r,  Ro s il aine  Bo kor ni e  Fr anc ie l i

Cristini Schulz.

Presidiu os tr abalho s  o Presidente das Câmar as de Jul game nt o o Sr. Maic o Bett oni, e Secr etar iou a S r a. Mi le ne Jonck

Ant une s .

Pauta : 1 -  Apro vaç ão  da At a da Se ss ão ant e r io r ; 2  -  Jul game nt o  de  Pr o ce s so s  e  3  -  Apr ovaç ão  de  eme nt as /Ac ór dão s .

Del i berações : 1 - Apr o vaç ão  da at a da s es s ão  ant er io r . 2  -  Jul gamento  de  Pr o ce s so s : Processo n°  19 1 1/ 2 02 0 /J URAT, proto-

c o l ado so b o  n ° 219 52 /2020 , em que  é  re c o rr e nt e  OP  Empre e ndi ment os  Imo bi l i ár i os  Ltda s e ndo  re l at o ra Adr i ane  Ro -

sane  Müc kl e r . As s unt o : Resti t ui ção . SEI  2 0 .0 .0 43 61 6- 6.  A re lato ra fe z a le it ura do re lató r io . Pass ada a pal avra a De fe ns or a

da Faze n da P úbl i c a,  Dr a. Fr anc i e l i  Cr i s t i ni  Sc hul z que s e  mani fe s t o u no  se nt i do  não  c o nhe c er  da r e c l amaç ão ,  vis t o  que  o

me smo pe di do já f oi  anal is ado e m pr oc es so  judi ci al , e  c as o se j a supe rada a pr el iminar,  no mé r it o,  negar - lhe pr ovime nt o.  Apó s

a fase  de  dis cuss ão,  a r el ato ra pr of er iu s e u vo to  no  s enti do  de  não  co nhec er  da r ec lamaç ão . Co mpare ce u a sessão a Dr a.  Dani -

el a Po hl  que  al e go u que  te r  re c e bi do  par ec e r  f avor ável  na e s fe r a j udic i al.  A j ul gado ra Ros i l ai ne  Bo kor ni  s o l ic i t ou vis t as do

proc esso . Pro ce ss o n° 21 04 /2021 /J U R AT, pr ot oc o l ado  s o b o n ° 39 89 3 /20 21 , em que  é  r e c o r r e nt e  Lúc i a Dunze r  de  Ol i -

vei ra , sendo rel ato ra Ve r a Lúc i a Ri be i r o de So uza . As s unt o : Re vi s ão  do IP TU. A re lato ra f ez a l ei tura do re lató ri o.  P as sa-

da a palavr a a De f e ns o r a da Fazenda P úbli c a, Dr a.  Franc ie l i  Cr i st i ni Sc hul z que  s e  mani fe s t ou no s e nt i do de  c o nhe c e r da r e -

cl amaç ão,  e  no  mé ri to  ne gar -l he  pr ovi me nt o . Apó s a f as e de di s cuss ão ,  a r e lato r a pr o fe ri u s eu vo to  no  s e nt ido  de c onhe c er  da

re cl amaç ão ,  e  no  mé r it o  ne gar -l he pro viment o.  Co mpar ec e u a s e ss ão a s e nho ra Lúc ia Dunze r de Oli vei r a e  o  se nho r  P r ot ási o

de  Oli ve i ra que al e gam que  o  te r r e no  é  enc r avado  e que  o  valo r  e st á mui t o  al t o . Pas sados  ao s  vo t os :  o s  j ulgador e s Evanil do

Si l va Li ns  J uni o r ,  Ros i l ai ne  Bo ko r ni  e  Adri ane  Ro s ane Muc kl e r  ac o mpanhar am o  vo t o  da r e l at o r a. Deci são :  Ac o r dar am o s

me mbr o s  da 2 '  Câmar a da J unt a de  Re c ur so s  Admi ni st r at i vo s  Tr i but ár i os  -  J URAT, po r  unanimi dade  de vo t o s ,  c onhe c e r  da

re cl amação , e no mé r it o , ne gar -l he pr o vi mento  no s t er mo s  do  vot o  da r el at o ra. Proces so n°  2021 / 2 0 2 1 / J URAT, prot ocol ado

so b o  n ° 11 899 /20 21, em que  é  re c or r ent e CAL Ce nt r o  Aut o m o t i vo Lt da se ndo r e l at o r a Ve r a Lúc i a Ri be i ro  de So uza.

As s unt o : Impug naç ão do  Aut o  de Infr ação n ° 10 /2 0 21 . A r el ato ra fe z a l ei t ur a do re lat ór io .  P as s ada a pal avr a a Def e ns or a

da Fazenda P úbl ic a, Dra.  Fr anc ie l i Cri s ti ni  Sc hul z que  se  manif e st o u no s ent ido  de  co nhe c er  da re c lamaç ão,  e no mér i to  dar -

lhe  pr o vi ment o , diant e da mani f e st ação  da aut o ri dade  fi s cal  pe l o  c anc e l ame nt o  do  Aut o  de  Inf raç ão 1 0/ 2 0 21 .  Apó s a f as e de

di sc us são,  a re lato ra pro f er iu s eu vo to  no se nt ido  de co nhec e r da r ec lamaç ão  e  dar -l he pr ovimento .  Compare ce u a se ssão a se-

nho ra J ul i ana R.  Mai a da Si l va Finder .  Pas sado s aos  vot o s:  o s j ulgado r e s Adr i ane  Ro s ane  Muc kle r ,  Ro si l aine  Bo kor ni e  Eva-

ni l do Si l va Lins  J uni o r ac o mpanhar am o vo t o da re l at o ra. Dec i s ão : Ac o rdar am o s  me mbr os  da 2 a Câmar a da J unt a de  Rec ur -
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so s  Admi nis t rat ivo s Tri but ári o s -  J URAT, por  unani midade  de  vo t os ,  c o nhe ce r  da r e cl amaç ão ,  e  no  mé r it o , dar - lhe  pr ovi me n-

to,  nos  t er mo s do vo to  da re lator a para c ance lar o  Aut o de  Inf raç ão  n° 10 /2 02 1. Processo n°  1 5 7 4/ 2 0 1 8 /J URAT, pr ot oc ol ado

so b o n° 446 06 / 20 18 ,  e m que  é re c or r ente  H.  Carl o s Schne i de r S/ A Co mé r c i o e Indúst ri a s endo  r e l ato r Evani l do Si l va

Li ns  J uni o r . As s unt o : Re vi s ão do IP TU/ 2 0 1 8 .  S EI 1 7 . 0.08 1085-2 .  O r el ato r  fe z a l ei t ura do  r el ató r i o.  P as s ada a pal avra a

De f ens o ra da Faze nda P úbl i c a,  Dr a.  Fr anc i e li  Cri s t ini  Sc hulz so l i ci t o u vi st as  do  pr o c es s o . P ro ces so n°  2 0 9 7 / 2 02 1 / J URAT,

prot oco l ado s ob o n ° 389 14 / 20 21 , e m que é reco rre nte Cr e d i ar e  S /A s endo  r el ato ra Ros i l ai ne Bo ko rni .  As sunt o:  Impug -

nação  do Aut o de Infraç ão  n°  6 0/ 2 02 1 . A re l at or a f ez a le i tura do  r el ató ri o . Pas sada a palavra a De fe nso ra da Faze nda P úbli -

ca, Dr a. Fr anc ie li  Cr is ti ni Sc hul z que  s e manif es t ou no s enti do de  c o nhec er  da r e cl amaç ão,  e  no  mér i to  negar- lhe  pro vi mento ,

de vi do  ao  não cumpr ime nt o da int imaç ão fi s cal.  Após  a fas e de  di sc us s ão , a r el ato ra pr of e ri u s eu vo to  no  s ent ido de co nhe ce r

da r ec l amaç ão,  e  no  mé r i t o dar- l he pr ovi ment o . Pas s ado s  ao s  vot o s :  o s  j ul gado r e s  Adr i ane  Ros ane  Muc kl e r ,  Evanil do  Si l va

Li ns J uni or  e Ver a Luc ia Ri bei r o de So uza ac ompanhar am o  vo t o da r el ato r a . Dec i s ão : Ac o r dar am o s  me mbr o s  da 2 '  Câmar a

da Junt a de Re cur so s  Admini s tr ati vo s Tri butár io s  - J URAT, po r unani mi dade  de  vo t o s,  co nhec e r da r e cl amaç ão,  e  no  mé r it o ,

dar - l he  pro vi me nt o , no s  t e r mo s  do  vo t o da r e l ato r a.  3  -  Apr o vaç ão de Ementas /Ac ó r dão s :  Ac ó r dão  9 1/ 2 0 2 2 -  P ro c e s so  n°

21 04 /2 0 21 /J URAT, pr ot oc ol ado  s ob o n°  39 89 3/ 2 02 1,  e m que  é re co r re nt e  Lúc ia Dunzer  de  Ol ivei ra,  s endo  re lat or a Ve r a Lú-

ci a Ri be i r o  de  So uza.  As s unt o :  Re vi s ão  do  IPTU. Ac ó r dão  9 2 / 2 0 2 2  - Pr oc es so  n° 20 21 /2 02 1/ JURAT, pro to co lado  s ob o  n°

11 89 9 /2 02 1 , e m que  é  r e co r re nt e  CAL Ce ntr o Aut o mo ti vo Ltda s endo  re l at or a Ve ra Lúci a Ribe ir o de Souza.  Ass unt o : Impug-

nação do  Auto  de Inf ração n° 10 /2 02 1 . Ac ór dão  9 3/ 20 22  - Pr oc es s o n°  2 09 7 /2 02 1/ JURAT, pr ot o co lado  s o b o n°  3 8 91 4/ 20 21 ,

em que  é  re c o r re nt e Cr e di ar e  S/ A se ndo r e l at o r a Ro s il ai ne Bo kor ni .  As s unt o :  Impugnaç ão  do  Aut o  de  Inf r ação  n° 6 0 / 20 2 1 .

Nada mai s havendo a t rat ar  e u, Mil ene  J o nc k Ant une s,  lavro  e  as s ino a pr es ent e ata ac ompanhada do Sr .  Maic o Bet t oni,  Pr e si -

de nte  de s ta se s são  da Se gunda Câmar a de  J ulgame nto  e demais  pr e se nte s .

Joi nvil le , 07  de j unho  de 20 22

Mai c o ni Mi l ene  J o nck Ant une s
Presi dente das Câmar de Jul gamento Secretári a da J URAT

Evani l do  Si l va Lins  J uni o r

Ros il ai ne  Bokor ni

Vera Lúci a Ri bei ro de Souza

Adri ane Ros ane Muckl er

Franc icl i Cri st ini  SchuIz
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